
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 164/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: N°. 10/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na construção de campo e quadro de areia, 

de acordo com o Convênio Nº 845/2025-SECID entre o Município de Nova Esperança do 

Sudoeste, PR e o Serviço Social Autônomo Paranacidade, incluindo material e mão de obra, 

conforme memorial descritivo, projetos e planilha orçamentária em anexo ao edital. 

 

Recorrentes: MACRO CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA CNPJ nº. 

10.434.136/0001-63, CONSORA CONSTRUTORA LTDA CNPJ nº. 46.812.148/0001-21 e 

61.552.244 FLAVIO HENRIQUE FERREIRA SILVA CNPJ nº.  61.552.244/0001-71. 

 

Em face das informações constantes dos autos e nas ponderações apresentadas pelo Agente de 

Contratação e pelo departamento jurídico, no julgamento do recurso apresentados pelas 

proponentes acima citadas, decido conhecer do presente recurso, e no mérito acatar 

integralmente o provimento dos recursos das proponentes, pois a recorrida não apresentou 

suas contrarrazões e o seu atestado de capacidade técnica não é compatível com o objeto da 

licitação, estando em desacordo com as exigências previstas no edital 

Sendo assim, decido pela da inabilitação da empresa FELIPE RUARO CONSTANTINO 

LTDA CNPJ nº. 26.690.308/0001-08 declarada inicialmente habilitada, portanto, que seja 

convocada a próxima empresa classificada. 

 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste em 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  
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